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 --------------------------------------- ATA N.º 19/2014 ---------------------------------------  

 -------- Aos 03 dias do mês de setembro de 2014, pelas 10h, no Salão Nobre 

dos Paços do Município de Celorico da Beira, reuniu ordinariamente a 

Câmara Municipal, sob a presidência do Senhor Presidente, José Francisco 

Gomes Monteiro, estando também presentes os Senhores Vereadores: -----  

 -------- Manuel António de Almeida Portugal; -------------------------------------------  

 -------- José Luís Saúde Cabral; ------------------------------------------------------------  

 -------- Victor Martins Santos; ---------------------------------------------------------------  

 -------- Maria do Céu Neves Martins Louro. ---------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A reunião foi secretariada por Sónia Cristina de Almeida Salgado 

Fernandes. --------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou 

aberta a reunião. ------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ---------------------------------------------------  

 -------- Nos termos do n.º 2, do art.º 49.º, da Lei n.º 75/2013, de 12/09, o 

Senhor Presidente da Câmara, concedeu um período para intervenção do 

público, não tendo havido inscrições. ---------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------  

 -------- Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente da Câmara questionou 

se algum dos Senhores Vereadores tinha algum assunto a colocar perante 

o Executivo. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara deu conhecimento das 

candidaturas ao mais Centro.--------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos pretendeu saber qual o ponto de 

situação relativamente a duas questões que havia colocado na última 
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reunião de Câmara, nomeadamente, forma de contratação e pagamento ao 

Senhor José Pacheco, bem como, análise do Regulamento do Parque 

Industrial A25, assuntos que deveriam fazer parte da ordem de trabalhos 

desta reunião. ----------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Em resposta, o Senhor Vereador José Luís Cabral disse que já 

havia solicitado toda a informação aos departamentos responsáveis, sendo 

que, dará conhecimento da mesma na próxima reunião de executivo. --------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 1. ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA EMPRESA MUNICIPAL 

CELORICENSE - GESTÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS E SOCIAIS ---------  

 -------- Pelo Senhor Presidente da Câmara, foi presente alteração dos 

Estatutos da Empresa Municipal Celoricense, para aprovação, documento 

cuja cópia se anexa a esta ata, considerando-se integralmente reproduzido 

e que fica arquivado em pasta respeitante a esta reunião. ------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral começou por dar 

conhecimento de que foi publicada a Lei 50/2012, de 31 de agosto, que 

aprovou o novo regime jurídico da atividade empresarial local e das 

participações locais, assim, existe a obrigatoriedade de adequar os seus 

estatutos em conformidade com a nova lei. -------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que as alterações aos 

estatutos deveriam estar assinaladas, para que os Vereadores pudessem 

ter conhecimento das mesmas. -----------------------------------------------------------  

 -------- Disse que o n.º 1, do art.º 7.º (Composição), refere que a assembleia 

geral é composta pelo conjunto dos associados da EMCEL e tem funções 

deliberativas, pretendendo saber quem são os associados da EMCEL. De 

seguida, disse que se a Empresa Municipal é detida a 100% pela Câmara 
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Municipal, como vão reunir os associados. Pretendeu também saber, quais 

são as atribuições da Assembleia Geral. -----------------------------------------------  

 -------- No que concerne ao n.º 3, do art.º 22.º, o qual refere que as 

alterações de capital dependem de autorização do Município de Celorico 

da Beira, pretendeu saber quem é o órgão responsável por esta 

autorização, se a Câmara Municipal, Executivo Municipal ou Assembleia 

Municipal. Na sua opinião, estes estatutos deveriam ser enquadrados de 

acordo com a realidade deste Município e da Empresa Municipal. --------------  

 -------- De seguida, referindo-se ao art.º 31.º, forma de participação dos 

trabalhadores na gestão da empresa, não estando definida qualquer 

estrutura representativa dos trabalhadores da empresa, pretendeu saber 

de quem é a responsabilidade de emissão dos pareceres, neste 

regulamento atribuídos aos trabalhadores da Empresa Municipal. --------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Em resposta, o Senhor Vereador José Luís Cabral disse que a 

emissão de parecer sobre o plano anual de férias dos trabalhadores da 

empresa, é da competência do Conselho de Administração, no entanto, os 

trabalhadores também são envolvidos neste processo. ----------------------------  

 -------- Relativamente aos associados da EMCEL, referiu que tem um único 

associado, ou seja, a Câmara Municipal. -----------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos considera que a Assembleia 

Geral deveria ser composta por representantes da Assembleia Municipal e 

nunca por um conjunto de associados que não existem, ou 

alternativamente, uma vez que a empresa é detida a 100% pela Câmara 

Municipal, na sua opinião, o órgão assembleia geral, não deveria existir. ----  

 -------- Disse ainda, não considerar que tecnicamente, estes estatutos 

cumpram os requisitos legais, para serem aprovados. -----------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral sugeriu que o Senhor 

Vereador Victor Santos faça uma análise de todas as situações em dúvida 
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ou pontos com os quais não concorde relativamente aos estatutos 

apresentados, por forma a serem devidamente esclarecidos. Referiu que a 

Empresa Municipal tinha uns estatutos, no entanto, com a publicação da 

Lei 50/2012, de 31 de agosto, os mesmos tiveram de ser adaptados. Deu 

ainda conhecimento de que este trabalho foi efetuado pelo Dr. António 

Ferreira, advogado da Empresa Municipal. --------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que se os estatutos foram 

alterados por um advogado que trabalha para a Empresa Municipal, esse 

facto não dispensa o executivo de exercer a sua apreciação critica sobre o 

documento apresentado e pretendeu saber qual o enquadramento jurídico 

para a existência de uma Assembleia Geral sem a existência de 

associados, bem como, de que forma uma Assembleia Geral sem 

membros exerce as suas atribuições fiscalizadoras da Administração da 

EMCEL salvaguardando os interesses da Câmara e Empresa Municipal. ----  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Manuel Portugal disse que se este trabalho foi 

feito por um Jurista, tinha a obrigação de ser mais claro, uma vez que estes 

estatutos contêm algumas situações dúbias. De seguida, referindo-se ao 

n.º 3, do art.º 7.º, que diz que a mesa da assembleia geral é composta por 

um presidente, escolhido entre os seus membros, pretendeu saber quem 

são os seus membros. Pretendeu saber, uma vez que a Empresa 

Municipal é detida a 100% pela Câmara Municipal, se poderão integrar 

outros membros nesta Assembleia Geral. ---------------------------------------------  

 -------- Disse que o n.º 1 e 2, do art.º 8.º, relativamente à composição, não é 

claro, nomeadamente, o n.º 2, que refere, “O Conselho de Administração 

poderá delegar em qualquer dos seus membros, algumas das suas 

competências, definindo para tanto os limites e as condições do seu 

exercício”, pretendendo saber como se processa esta delegação de 

competências. ---------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral esclareceu que a alteração 

aos estatutos foi vertida da Lei 50/2012, de 31 de agosto. No entanto, 

todas as questões suscitadas poderão ser colocadas ao Dr. António 

Ferreira para posterior esclarecimento. -------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que estaria disponível no 

sentido de rever e apresentar os seus contributos relativamente a estes 

estatutos, no entanto, é um trabalho que carece de ponderação, 

nomeadamente, a questão dos órgãos sociais da EMCEL e 

enquadramento legal, uma vez que é uma sociedade detida a 100% pelo 

Município, existindo também vários artigos onde as incongruências são 

visíveis. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Disse que deverá ficar definido cabalmente as atribuições do 

Município, bem como, complementado o art.º 31.º, que diz respeito à forma 

de participação dos trabalhadores na gestão da empresa. ------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral sugeriu a marcação de uma 

reunião com os Senhores Vereadores e o Dr. António Ferreira para 

explicação deste assunto. ------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que apenas está disponível 

quinzenalmente, nas reuniões de executivo, uma vez que não dispõe de 

nenhum gabinete na autarquia, nem funções executivas. Disse que já havia 

solicitado, enquanto Vereador, um gabinete e até à data de hoje nunca foi 

atendido. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com dois votos contra dos 

Senhores Vereadores Victor Santos e Manuel Portugal, aprovar a 

alteração aos Estatutos da Empresa Municipal Celoricense. ----------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 2. PAULO JORGE DA SILVA MELO -------------------------------------------  



Ata n.º 19/2014 de 03/09/2014 

221 

 -------- ASSUNTO: ALARGAMENTO DE HORÁRIO --------------------------------  

 -------- Foi presente requerimento em nome de Paulo Jorge da Silva Melo, 

datado de 22/8/2014, com registo de entrada n.º 7491, solicitando, na 

qualidade de sócio gerente do Acelera Bar, licença para alargamento de 

horário até às 4h na noite de 5 para 6 de setembro de 2014, para os 

preparativos do evento encontro do Clã Motociclista de Portugal e 

alargamento de horário até às 4h na noite de 6 para 7 de setembro de 

2014, para a realização do mesmo evento. --------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que este alargamento de 

horário terá de ser analisado conjuntamente com o requerimento 

apresentado pela junta de freguesia de São Pedro e Santa Maria e Vila 

Boa do Mondego, que irá ser votado a seguir, estranhando o facto de este 

evento, estar a ser apadrinhado pela junta de freguesia. Na sua opinião, o 

local escolhido para a realização do encontro Motociclista de Celorico da 

Beira, não é o mais indicado, uma vez que é numa zona residencial. 

Referindo-se à licença especial de ruído, questiona se haverá condições 

para a sua emissão. --------------------------------------------------------------------------  

 -------- Referiu que é importante que Celorico da Beira tenha os seus 

encontros motard, sendo que, no futuro, o local escolhido deveria ser outro, 

que não uma zona residencial. Disse que se irá abster nesta votação 

porque, se por um lado entende que este não é o local adequado para um 

encontro motard, por outro lado, o encontro de acordo com o requerimento 

apresentado está a ser organizado pela Junta de Freguesia, pelo que, 

espera que a mesma tenha tido em atenção a tranquilidade dos munícipes, 

que com certeza, deverão ter sido consultados sobre a realização do 

evento pela Junta de Freguesia. ----------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral referindo-se à organização de 

eventos, deu como exemplo a 1.ª Festa Convívio dos Vizinhos, no Bairro 

de Santa Luzia, que foi um evento bem organizado, no qual as pessoas 
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tiveram oportunidade de se conhecerem melhor, sendo uma iniciativa que 

foi bastante apreciada por todos os moradores daquele bairro. ------------------  

 -------- Relativamente ao encontro Motociclista em Celorico da Beira, disse 

que é realizado apenas uma vez por ano e que se for preparado de uma 

forma cuidadosa pelos requerentes, é uma ótima iniciativa. É de louvar que 

as pessoas organizem estes eventos e não estejam sempre dependentes 

da autarquia. -----------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara disse que o clube motar deveria 

fazer parte da organização do evento, no entanto, considera uma iniciativa 

de salutar. Relativamente ao local escolhido, apesar de ser numa zona 

residencial, as pessoas estão satisfeitas, tendo referindo até, que o bairro 

necessita deste tipo de atividades. Disse que se após a realização do 

evento se verificar alguma reclamação, terão de ser analisados outros 

locais. Disse ainda, que já havia sido referido na Assembleia Municipal que 

era necessário criar condições aos jovens para permanecerem no 

concelho. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Manuel Portugal disse que apesar de este 

evento ser numa zona residencial, agrada-o o facto de ser no bairro de 

santa luzia, uma vez que, também precisa de ser dinamizado, no entanto, 

preocupa-o que possa haver excessos a partir de uma certa hora, 

chamando atenção para os condicionalismos indicados no parecer da 

GNR.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Senhora Vereadora Maria do Céu Louro disse que este pedido 

de prolongamento de horário é semelhante a outros já foram solicitados e 

que foram deferidos. Referiu que este executivo foi acusado na Assembleia 

Municipal de que não dava condições aos jovens para permanecerem no 

concelho, obrigando-os a ir para fora, logo, não vê qualquer inconveniente 

no pedido apresentado, até porque, é num fim-de-semana. ----------------------  
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 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral disse que este encontro 

motociclista é uma mais-valia para a economia local. No que concerne à 

preocupação do Senhor Vereador Manuel Portugal de que possam existir 

alguns excessos, disse que o facto do proprietário do bar ter solicitado 

prolongamento de horário, faz com que as pessoas a partir de uma certa 

hora se recolham para o estabelecimento não provocando distúrbios. --------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos deu os parabéns ao Senhor 

Vereador José Luís Cabral pelos argumentos apresentados, 

acrescentando, que irá alterar o seu sentido de voto, sendo que, irá votar 

favoravelmente o alargamento de horário do referido bar. No entanto, deixa 

uma ressalva, para que no futuro o local escolhido para a realização do 

evento, seja repensado. Disse ter sido sensível à argumentação do Senhor 

Vereador José Luís Cabral, no sentido de que o prolongamento da abertura 

do bar poderá minorar os efeitos negativos do ruído que é feito no exterior. 

No entanto, deixa uma recomendação quer ao Executivo, quer ao 

proprietário do bar, no sentido de que no futuro, o local escolhido seja 

outro, que não uma zona residencial. ---------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar o alargamento 

de horário de funcionamento, até às 4:00h, na noite de 5 para 6, e de 6 

para 7 de setembro de 2014, do estabelecimento denominado Acelera 

Bar. --  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 3. DIVISÃO DE PLANEAMENTO E URBANISMO -------------------------  

 -------- ASSUNTO: CORTE DE ESTRADA ENTRE O TALHO DE SANTA 

LUZIA E O ACELERA BAR ---------------------------------------------------------------  

 -------- Requerente: Freguesia de São Pedro e Santa Maria e Vila Boa do 

Mondego ---------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Foi presente informação interna do GTM n.º CN 153/2014, datada de 

25/8/2014, com registo interno n.º 2342, dando conhecimento de que a 

União de Freguesias de S. Pedro e Santa Maria e Vila Boa do Mondego, 

pretende levar a efeito do próximo dia 6 para 7 de setembro, um convívio 

Motociclista, no Bairro de Santa Luzia (Rua Antero da Silva Pereira), junto 

ao Acelera Bar, entre as 07:00h do dia 6/9 até às 14:00h do dia 7/9. Para o 

efeito solicita que seja cortada a estrada entre o talho de Santa Luzia e o 

Acelera Bar durante o evento. -------------------------------------------------------------  

 -------- Relativamente ao corte de trânsito automóvel supracitado, 

tecnicamente não se vê inconveniente no mesmo, desde que, fique cortado 

ao trânsito a Rua Padre Couto Medes e a Rua Antero da Silva Pereira, 

desde o entroncamento da Rua Dom João de Oliveira Matos e a Rua 

Padre Martins, e que seja colocada pela organização do evento, a 

respetiva sinalização, devendo sempre salvaguardar a circulação de 

veículos prioritários. --------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, autorizar o corte de estrada, nos termos 

descritos na informação técnica, bem como, incumbir os serviços de 

dar cumprimento a todos os requisitos nela constante. ----------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 4. GABINETE DE AÇÃO SOCIAL -----------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - TRANSPORTES 

ESCOLARES - 1.º CICLO ------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação interna n.º 2353, datada de 25/8/2014, 

dando conhecimento de que foi solicitado ao Município transporte 

escolar/passe ou transporte em viatura do Município, pelos encarregados 

de educação dos alunos: Gabriel Figueiredo de Almeida e Nuno Rafael 

Almeida Aquino, alunos que residem fora da sede do concelho (Linhares da 

Beira e Quintas de Baixo) e estão matriculados em estabelecimentos de 

ensino dentro da sede do concelho (EB1 de S. Pedro e Santa Luzia). ---------  



Ata n.º 19/2014 de 03/09/2014 

225 

 -------- Mais informa que aquando do encerramento da EB1 de Linhares da 

Beira, a EB1 de acolhimento destes alunos seria a EB1 de Cortiçô da Serra, 

conforme indicação do Ministério de Educação, cabendo à autarquia 

assegurar a deslocação para o referido estabelecimento de ensino. Assim, 

não existindo atualmente circuito de transporte escolar neste percurso, 

poderá a autarquia assegurar o transporte destes alunos, através de passe 

escolar em carreira de passageiros, tal como assegurou no ano letivo 

transato. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nos termos da informação, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, conceder passe escolar, em carreira de passageiros, aos 

alunos Gabriel Figueiredo de Almeida e Nuno Rafael Almeida Aquino. -  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 4.1 ASSUNTO: AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - TRANSPORTES 

ESCOLARES - 1.º CICLO ------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação interna n.º 2380, datada de 28/8/2014, 

dando conhecimento de que foi solicitado ao Município transporte escolar, 

em viatura do Município, pelos encarregados de educação das alunas: 

Diana Ferreira e Mariana Santos Rodrigues, alunas que residem fora da 

sede do concelho (Salgueirais e Vide-Entre-Vinhas) e estão matriculadas 

em estabelecimentos de ensino dentro da sede do concelho (EB1 de Santa 

Luzia). --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Mais informa que a aluna Diana Ferreira frequentou o 

estabelecimento de ensino de Casas de Soeiro, porém, após o 

encerramento deste estabelecimento, a escola de acolhimento passou a ser 

a EB1 de Santa Luzia. A aluna Mariana Santos Rodrigues irá frequentar o 

ensino básico pela primeira vez no presente ano letivo. Salienta ainda, que 

a aluna reside na localidade de Vide-Entre-Vinhas e a escola de colhimento 

é a EB1 de Santa Luzia. --------------------------------------------------------------------  

 -------- Considerando todo o reordenamento da rede escolar prevista para o 

ano letivo 2014/2015, não é viável à autarquia realizar o transporte de todos 
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os alunos em viaturas do município. Assim, poderá a autarquia assegurar o 

transporte destes alunos, através de passe escolar em carreira de 

passageiros. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nos termos da informação, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, conceder passe escolar, em carreira de passageiros, às 

alunas Diana Ferreira e Mariana Santos Rodrigues. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 4.2 ASSUNTO: REFEIÇÕES E TRANSPORTE ESCOLAR PARA O 

ANO LETIVO 2014/2015 -------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação interna n.º 2379, datada de 28/8/2014, 

referindo que considerando o reordenamento da rede escolar do concelho 

para o ano letivo 2014/2015, bem como, as responsabilidades do Município 

em matéria de refeições escolares e de transporte escolar, poderá o 

Município realizar tais competências através de protocolos de parceria com 

as IPSS, tal como se fosse o Município a exercê-las diretamente através 

dos seus serviços. ----------------------------------------------------------------------------  

 -------- Considerando a informação existente, à presente data, sobre o 

reordenamento da rede escolar, é necessário realizar protocolos com as 

IPSS das localidades de Açores, Carrapichana, Baraçal, Mesquitela e 

Minhocal. Porém, a previsão do valor a contratualizar poderá ter 

alterações, uma vez que, ainda não foram efetuadas todas as inscrições 

dos alunos para as refeições escolares, desconhecendo o escalão de 

enquadramento e ainda não foi publicado despacho de ação social escolar 

para o ano letivo 2014/2015. ---------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, aprovar a previsão do valor a contratualizar 

com as IPSS, apresentando posteriormente, os protocolos para 

fornecimento de refeições e transporte escolar, para o ano letivo de 

2014/2015, para aprovação. --------------------------------------------------------------  
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  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 4.3 ASSUNTO: PORTARIA 53/2014, DE 3 DE MARÇO DE 2014 - 

PLATAFORMA DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA ------------------------------------  

 -------- Foi presente informação interna com registo n.º 2390, de 28/8/2014, 

dando conhecimento de que, nos termos da Portaria n.º 53/2014, conjugada 

com o artigo 73.º, da Lei n.º 83-C/2013 e Decreto-Lei n.º 209/2009 e com a 

Lei n.º 12-A/2008, a decisão de abertura de procedimento concursal, para a 

contratação de transporte em circuito especial (táxis), está sujeita a parecer 

prévio vinculativo do órgão executivo. ---------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, emitir parecer prévio favorável para a abertura 

de procedimento concursal, para a contratação de transporte em 

circuito especial (táxis), nos termos constantes da informação técnica.  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 5. MARIA BRANCA AFONSO DOMINGOS ----------------------------------  

 -------- ASSUNTO: CEDÊNCIA DE ESPAÇO E INFRAESTRUTURAS - 

ALTERAÇÃO DA DATA DA REALIZAÇÃO DO EVENTO -----------------------  

 -------- Foi presente requerimento em nome da Senhora Maria Branca 

Afonso Domingos, com registo de entrada n.º 7653, datado de 29/8/2014, 

dando conhecimento de que o evento (casamento) previsto para a data de 

30 e 31 de agosto de 2014, foi cancelado devido a questões de saúde, 

solicitando que o Município cancele todas as diligências encetadas. Solicita 

ainda, que este evento possa ser alterado para o final de setembro, 

informando posteriormente, a data de realização do mesmo. --------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- DELIBERAÇÕES ---------------------------------------------------------------------  

 -------- Os textos das deliberações constantes desta ata foram aprovados em 

minuta para efeitos de eficácia imediata. -----------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ENCERRAMENTO -------------------------------------------------------------------  
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 -------- Eram 11:30h e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 

por encerrada a reunião, da qual para constar se lavrou a presente ata, que 

vai ser assinada, pelo Senhor Presidente e por mim, Sónia Cristina de 

Almeida Salgado Fernandes, que a secretariei. --------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  


